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DECRETO N°. 6.015/2007
DE 20 DE AGOSTO DE 20 DE AGOSTO DE 2007

DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica  do Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990, e,

CONSIDERANDO o falecimento do secretário das Finanças do Município, o ex-
deputado Gervásio Bonavides Mariz Maia,  ocorrido no dia 18 de Agosto, em sua
residência nesta Capital,

CONSIDERANDO que ao longo de sua existência sempre exerceu com honradez,
capacidade e retidão, atividades públicas que sempre dignificaram o nosso Estado,
tornando-se exemplo de homem público por sua honestidade e ética na política, sempre
fiel às suas origens;

CONSIDERANDO a sua contribuição como parlamentar exercendo três mandatos
consecutivos na Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, vindo a ocupar a
Presidência da Casa de Epitácio, bem como para o equilíbrio das finanças da Prefeitura
de João Pessoa; e

CONDIDENRANDO, por fim, o vazio que deixou nos corações dos paraibanos e
a lacuna imensurável na vida se seus familiares, amigos e admiradores;

DECRETA:
Art.1 ° - Fica decretado luto oficial por 3 (três) dias, no município de João

Pessoa, em homenagem ao ex-deputado Gervásio Bonavides Mariz Maia, devendo a
bandeira do Município ser hasteada a meia verga, na sede do Paço Municipal e nas
repartições municipais.

Art.2° - Este decreto entra em vigor na data da sua assinatura.

PAÇO MUNICIPAL DA PREFEITURA DE JOÃO PESSOA, em
20 de Agosto de 2007-09-06

RICARDO VIEIRA COUTINHO

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
Portaria N°. 287/2007
Em, 15 de Agosto de 2007-09-06
A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 1°, inciso III do Decreto n°. 4.771, de 20 de Janeiro de 2003, e tendo em vista o
que consta do processo n°. 035653/2007.
RESOLVE: de acordo com o artigo 3°, parágrafo único de Decreto Municipal n° 3.148 de
31 de março de 1997, c/c o art. 33 da  lei °. 8.682 de 28.12.98, conceder com ônus,
prorrogação do afastamento para curso, até 30 de dezembro de 2007 à servidora
IVANILDA DANTAS NOBVREGA DI LORENZO, OCUPANTE DO CARGO DE
Professor da Educação Básica I, classificação funcional 1.11.01.2.1., matrícula n° 28.539-
1, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

PORTARIA Nº 290/07

Em, 17 de agosto de 2007
A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO DO

MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso
IV, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 2 de abril de 1990 e consoante a
delegação de competência expressa no Decreto Municipal nº 4.771, de 20.01.03, conforme
processo 2007/043263 e Ofício nº 228/2007 – PTRE/SGP/SCJE, de 31/07/2007,

R E S O L V E: colocar à disposição do TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA, com ônus para esta Prefeitura, os servidores
DORA ARAUJO GOMES DA SILVA, matrícula 11.284-4, Assistente Social Escolar, lotada
na Secretaria de Educação e Cultura e JOSE CARNEIRO DA SILVA NETO, matrícula 18.512-

4, Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria de Desenvolvimento Social, para
prestarem serviços junto à 77ª Zona Eleitoral – João Pessoa/PB, até 17 de agosto de
2008.
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Estado da Paraíba

EXPEDIENTE N. ° 243/2007

                                                     A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do parágrafo único do artigo 66 da Lei Orgânica para
o Município de João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 1º, inciso I, alínea “j”, do Decreto Municipal n. º 4.771, de 20.01.03, DEFERIU os seguintes requerimentos de Licença
para tratamento de saúde:
N° REQ.2007 NOME DO SERVIDOR MAT. SEC./UTB PERÍODO DIAS
1748 IRINELMA BATISTA DE SOUSA 18.834-4 SEDEC – 321 16/07/07 a 30/07/07 15
1858 VALTER RIBEIRO DA SILVA 03.131-3 SEPLAN – 115 23/07/07 a 21/08/07 30
1905 IRINELMA BATISTA DE SOUSA 18.834-4 SEDEC – 321 31/07/07 a 14/08/07 15
1907 DJANETE MARTINS DA COSTA 42.941-4 SEDEC – 924 31/07/07 a 14/08/07 15
1909 LÚCIA DE FATIMA CORDEIRO DA CRUZ 17.214-6 SEDEC - 766 01/08/07 a 15/08/07 15
1910 ELIANE MARIA DE QUEIROZ BRITO 15.458-0 SEDEC – 412 30/07/07 a 13/08/07 15
1913 HUMBERTO MARCELO B. DE PAIVA 12.812-1 SEFIN – 122 31/07/07 a 28/10/07 90
1914 EMÍLIA PORTO DE MIRANDA 44.988-1 SMS – 451 31/07/07 a 03/08/07 04
1916 LIGIA BEZERRA VIANA 48.887-9 SMS – 422 30/07/07 a 13/08/07 15
1917 JAQUELINE FABRICIO DE MEDEIROS 27.276-1 SMS – 441 01/08/07 a 15/08/07 15
1918 MARILENE VICENTE FERREIRA 17.477-7 SEDEC – 803 31/08/07 a 14/09/07 15

1919 JOSEFA FERREIRA ALVES 09.624-5 SEDEC – 379 30/07/07 a 20/08/07 22
1920 LUCY RODRIGUES GOMES 11.412-0 SEDEC – 337 30/07/07 a 05/08/07 07
1922 MARIA DAS MERCÊS PEREIRA 12.977-1 SEDEC – 388 27/07/07 a 25/08/07 30
1921 MARIA LUCIA CIPRIANO 16.741-0 SEDEC – 411 01/08/07 a 30/08/07 30
1924 FLEURISA TOSCANO DE S. NÓBREGA 24.290-0 SEMAM – 634 30/07/07 a 18/08/07 20
1925 MARIA DO SOCORRO ALVES DA SILVA 32.896-1 SMS – 449 31/07/07 a 14/08/07 15
1928 UBANEIDE DE A. MARANHÃO 11.426-0 SEDEC – 374 01/08/07 a 14/09/07 45
1930 SUZANA QUEIROZ AMORIM 19.014-4 SMS – 972 31/07/07 a 29/08/07 30
1931 ELENILDE DA SILVA FERRAZ 34.045-6 SMS – 422 01/08/07 a 30/08/07 30
1835 VILANIR MAIA DE MACEDO COSTA 08.665-7 SMS – 640 30/07/07 a 28/08/07 30
1936 SANDRA DE LOURDES DE LIMA SANTOS 33.595-9 SMS – 422 01/08/07 a 15/08/07 15
1937 CARMEZITA RAMOS DE ALBUQUERQUE 23.462-1 SEDEC – 763 31/07/07 a 29/08/07 30
1938 JOSE FERNANDES DA CUNHA 48.393-1 SMS – 420 01/08/07 a 15/08/07 15
1939 LUZENILDA CORREIA ARAGÃO 28.275-8 SEDEC – 766 26/07/07 a 09/08/07 15
1942 EMMANUEL DE ARAUJO PIMENTEL 12.475-3 SEDEC – 823 01/08/07 a 15/08/07 15
1943 DINALVA PONCE DE OLIVEIRA 32.840-5 SMS – 422 31/07/07 a 29/08/07 30
1946 GISELIA MARIA FIGUEIREDO DE LIMA 24.427-9 SEDEC – 366 03/08/07 a 01/09/07 30

Em, 22 de Agosto de 2007

   EXPEDIENTE N º 244/2007

                                         A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, Inciso IV, parágrafo único da Lei
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 1º, inciso I, alínea j, do
Decreto Municipal n. º 4.771, de 20.01.03.  DEFERIU os seguintes processos de LICENÇA ESPECIAL PARA GOZO:

  PROCESSO          NOME DO SERVIDOR    MAT. LOTAÇÃO PERÍODO DIAS
038390/2007 MARLY REIS LEAL 16.104-7 SEDEC 10/09/1984 a 09/09/1994 – 1º DECENIO 180
041637/2007 ELIZABETH SOARES DA SILVA 15.528-4 SECOM 01/06/1994 a 31/05/2004 – 2º DECENIO 180
038304/2007 MARTA JUSTINO DE SOUZA 31.144-8 SEDEC 01/02/1997 a 31/01/2007 – 1º DECENIO 180
038062/2007 MARIA DE FATIMA VIEIRA CACIMIRO 31.725-0 SEDEC 01/07/1997 a 31/06/2007 – 1º DECENIO 180
038392/2007 MARLY REIS LEAL 16.104-7 SEDEC 10/09/1994 a 09/09/2004 – 2º DECENIO 180
042055/2007 CONCEIÇÃO DE LOURDES A. DE MEDEIROS RODRIGUES 23.293-9 SEPLAN 31/07/1997 a 30/07/2007 – 2º DECENIO 180
041324/2007 LAUDICEIA DE SENA SERRANO 14.219-1 SMS 01/05/1993 a 30/04/2003 – 2º DECENIO 180
040430/2007 MANUEL DE SOUZA RAMOS 31.036-1 SEDEC 01/11/1996 a 31/10/2006 – 1º DECENIO 180
030102/2007 ROSEANE DA SILVA SOUZA 18.132-3 SMS 05/07/1985 a 04/07/1995 – 1º DECENIO 180
027537/2007 JOSE DA SILVA CABRAL 04.816-0 GAPRE 01/08/1979 a 31/07/1989 – 1º DECENIO 150
037847/2007 MARIA DO SOCORRO DE A. NOBREGA 18.261-3 SEDEC 05/07/1995 a 04/07/2005 – 2º DECENIO 020
039392/2007 ERIDEA DOS SANTOS MORAIS 27.249-3 SMS 01/12/1992 a 30/11/2002 – 1º DECENIO 160
037022/2007 JOSE BENTO DA SILVA 06.204-9 SUGAM 01/09/1984 a 31/08/2004 – 2º e 3º DECENIO 320
040229/2007 FRANCISCO DE ASSIS NEVES GOMES 25.183-6 PROGEM 12/05/1988 a 11/05/1998 – 1º DECENIO 070
037569/2007 JURANDY BEZERRA DA SILVA 04.856-9 SEMAM 01/02/1997 a 31/01/2007 – 3º DECENIO 180

  Em, 23 de Agosto de 2007.
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EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato Nº 101/2007
Objeto: Aquisição de passagens aéreas nacionais correspondente ao Item nº. 01 do Pregão
Nº. 036/2007 para atender às necessidades das diversas unidades da Prefeitura Municipal
de João Pessoa;
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Firma Fenícia Viagens e Turismo LTDA.;
Processo: Nº 2007/021933 – Pregão 036/2007 – Item nº. 01;
Fundamento: Lei nº. 8.666/93, Lei nº. 10.520/2002, Decreto nº. 4.985/2003 e suas alterações
posteriores;
Signatários: Dra. SUELMA DE FÁTIMA BRUNS, pela Secretaria de Administração, Dr.
JOSÉ LUCIANO AGRA DE OLIVEIRA ,  pela Secretaria de Planejamento, Dr.
FREDERICO AUGUSTO GUEDES PEREIRA PITANGA, pela Secretaria da Infra-
Estrutura, Dr. ALEXANDRE URQUIZA DE SÁ, pela Secretaria de Desenvolvimento Social,
Dra. ARIANE NORMA MENDES DE SÁ, pela Secretaria da Educação e Cultura, Dr.
GERVÁSIO BONAVIDES MARIZ MAIA, pela Secretaria das Finanças, Dr. LAURECY
SIQUEIRA DOS SANTOS, pela Presidência da FUNJOPE, Dr. SANDRO TARGINO DE
SOUZA CHAVES, pela Coordenadoria do PROCON, Dr. JORGE LUIZ CAMILO DA
SILVA, pela Secretaria de Articulação Política, Dr. IVAN BURITI DE ALMEIDA, pela
Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Dr. GILBERTO CARNEIRO DA GAMA, pela
Procuradoria Geral do Município, Dr. JOSÉ EDVALDO ROSAS, pela Chefia de Gabinete
do Prefeito, Dr. MAQUIR ALVES CORDEIRO,  pela Superintendência da Guarda
Municipal, Dr. SIMÃO DE ALMEIDA NETO, pela Secretaria de Ciência e Tecnologia, Dr.
NAILTON RODRIGUES RAMALHO, pela Secretaria Executiva da Receita Municipal,
Dra. ESTELIZABEL BEZERRA SOUSA ,  pela Secretaria da Transparência, Dr.
RAIMUNDO NONATO COSTA BANDEIRA , pela Secretaria de Comunicação, Dr.
RAIMUNDO NUNES PEREIRA, pela Secretaria do Desenvolvimento Sustentável da
Produção, Dr. ANTONIO AUGUSTO DE ALMEIDA, pela Secretária Executiva de Meio
Ambiente, Dra. EMÍLIA CORREIA LIMA, pela Secretaria de Habitação, Dr. ELZÁRIO
PEREIRA DA SILVA JUNIOR, pela Secretaria de Turismo e o Sr. RIVALDO CARLOS DE
CARVALHO, pela Empresa Fenícia Viagens e Turismo LTDA.;
Recursos Financeiros: 02.104.14.422.5378.2749 – Elemento de Despesa 3.3.90.33-00 –
PROCON- cód. 113; 02.103.04.122.5001.2041 - Elemento de Despesa 3.3.90.33-00 -
GAPRE – cód. 4936; 04.102.04.122.5001.2636 – Elemento de Despesa 3.3.90.33-00 –
SEGAP-. Cód. 29; 05.102.04.062.5001.2646 - Elemento de Despesa 3.3.90.33-00 –
PROGEM- cód.438; 06.101.04.122.5001.2157 - Elemento de Despesa 3.3.90.33-00 –
SEAD- cód. 3083; 21.104.19.571.5387.2769 - Elemento de Despesa 3.3.90.33-00 –
SECITEC- cód. 5867; 07.101.04.122.5001.2041 - Elemento de Despesa 3.3.90.33-00 –
SEFIN- cód. 59; 07.102.04.126.5001.2675 - Elemento de Despesa 3.3.90.33-00 –
SEFIN- cód. 5868; 07.103.04.123.5001.2150 - Elemento de Despesa 3.3.90.33-00 –
SEFIN- cód. 5869; 07.103.04.123.5001.2244 - Elemento de Despesa 3.3.90.33-00 –
SEFIN- cód. 5870; 07.104.04.122.5001.2041 - Elemento de Despesa 3.3.90.33-00 –
SEC. EXEC. REC- cód. 366; 07.104.04.129.5130.2180 - Elemento de Despesa
3.3.90.33-00 – SEC.EXEC.REC - cód. 2713; 07.104.04.129.5130.1064 - Elemento de
Despesa  3.3.90.33-00 – SEC.EXEC.REC - cód. 5871; 08.102.04.122.5001.2711 -
Elemento de Despesa  3.3.90.33-00 – SEPLAN - cód. 3468; 09.101.04.122.5001.2041 –
Elemento de Despesa  3.3.90.33-00 – SEDURB- cód 167; 10.102.12.361.5207.2785 -
Elemento de Despesa  3.3.90.33-00 – SEDEC- cód. 4034; 10.201.04.122.5001.2733 –
Elemento de Despesa  3.3.90.33-00 – FUNJOPE- cód. 5872; 10.201.13.392.5271.2442 -
Elemento de Despesa  3.3.90.33-00 – FUNJOPE- cód. 5873; 11.101.04.122.5001.2041 -
Elemento de Despesa  3.3.90.33-00 – SEINFRA- cód. 334; 12.101.18.122.5001.2535 -
Elemento de Despesa  3.3.90.33-00 – SEMAM- cód. 2706; 14.104.04.122.5001.2603 –
Elemento de Despesa  3.3.90.33-00 – SEDES – cód 2848; 14.105.08.244.5186.2267 -
Elemento de Despesa  3.3.90.33-00 – SEDES – cód 5875; 17.101.06.128.5001.2696 -
Elemento de Despesa  3.3.90.33-00 – SUGAM - cód. 5874; 20.102.04.122.5001.2041 -
Elemento de Despesa  3.3.90.33-00 – SETRANSP - cód. 3598;
21.103.23.695.5036.2114 - Elemento de Despesa  3.3.90.33-00 – SETUR- cód. 731;
21.103.23.695.5036.1031 - Elemento de Despesa  3.3.90.33-00 – SETUR - cód. 718;
21.103.23.695.5036.2133 - Elemento de Despesa  3.3.90.33-00 – SETUR - cód. 2523;
21.102.04.122.5001.2041 - Elemento de Despesa  3.3.90.33-00 – SEDESP - cód. 601;
21.101.04.121.5194.2755 - Elemento de Despesa  3.3.90.33-00 – SEDESP - cód. 583;
22.102.04.122.5111.2673 - Elemento de Despesa  3.3.90.33-00 – SECOM - cód. 675;
24.102.04.122.5001.2695 - Elemento de Despesa  3.3.90.33-00 – SEMHAB - cód. 3023
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura;
Valor: O valor global do presente contrato é de um desconto de 1,8% (um vírgula oito por
cento), a titulo de desconto único sobre o valor liquido dos serviços de fornecimento de
passagens aéreas, tendo um valor estimado de execução de R$ 786.220,77 (setecentos e
oitenta e seis mil duzentos e vinte reais e setenta e sete centavos), para uma estimativa de
1.077 (um mil e setenta e sete) passagens.

João Pessoa, 23 de agosto de 2007.

Livânia Maria da Silva Farias
Presidente da COPEL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato Nº 108/2007
Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de jornais para atender a
demanda da Contratante, conforme periodicidade de sua edição, de acordo com as
especificações e as quantidades constantes deste contrato;
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Firma Gráfica JP LTDA.;
Processo: Nº 2007/034912 – Ofício nº. 272/2007/SECOM – Inexigibilidade de Licitação;
Fundamento: Lei nº. 8.666/93, Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02.04.90 e
suas alterações posteriores;
Signatários: Dra. Suelma de Fátima Bruns, pela Secretaria de Administração, Dr. Raimundo
Nonato Costa Bandeira, pela Secretaria de Comunicação Social e o Sr. Eduardo de Oliveira
Carlos, pela Firma Gráfica JP LTDA.;

Recursos Financeiros: 22.102.04.122.5111.2673 – Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 –
Cód. 678
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura;
Valor: O valor global do presente contrato é de R$ 14.661,60 (quatorze mil seiscentos
sessenta e um reais e sessenta centavos).

EXTRATO DE ADITIVO

Instrumento: 2º Termo Aditivo ao Contrato N. º 059/2005.
Objeto: Alteração das Cláusulas Quarta (Vigência) do contrato Primitivo;
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Firma Egel Locação de Veículos LTDA.;
Processo: Nº. 2005/003979 - SUGAM – Pregão Nº. 02/2005 – Lote nº. 11;
Signatários: Dra. Suelma de Fátima Bruns, pela Secretária de Administração, Cel. Maquir
Alves Cordeiro, pela Superintendência da Guarda Municipal e o Sr. Paulo Expedito Rebouças,
pela Firma Egel Locação de Veículos LTDA.;
Vigência: Prorrogado por 60 (sessenta) dias, passando a viger a partir de 06 de junho de
2007 até a data de 05 de agosto de 2007.

João Pessoa, 23 de agosto de 2007.

Livânia Maria da Silva Farias
Presidente da COPEL

EXTRATO DE ADITIVO

Instrumento: 5º Termo Aditivo ao Contrato N. º 46/2005.
Objeto: alteração da cláusula terceira (vigência);
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Antares Publicidade LTDA;
Processo: Nº. 4368/2005 – Concorrência Pública nº 001/2005;
Signatários: Dra. Suelma de Fátima Bruns, pela Secretária de Administração, Dr. Raimundo
Nonato Costa Bandeira e o Sr Expedito de Carvalho Júnior pela empresa Antares Publicidade
LTDA
Vigência: prorrogada por mais 06 (seis) meses, passando a viger 01 de julho de 2007 até
o dia 31 de dezembro de 2007.

Instrumento: 5º Termo Aditivo ao Contrato N. º 47/2005.
Objeto: alteração da cláusula terceira (vigência);
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a FAZ COMUNICAÇÃO LTDA;
Processo: Nº. 4368/2005 – Concorrência Pública nº 001/2005;
Signatários: Dra. Suelma de Fátima Bruns, pela Secretária de Administração, Dr. Raimundo
Nonato Costa Bandeira e o Sr Luiz Carlos de Carvalho Bezerra pela empresa Faz Comunicação
LTDA
Vigência: prorrogada por mais 06 (seis) meses, passando a viger 01 de julho de 2007 até
o dia 31 de dezembro de 2007.

Instrumento: 5º Termo Aditivo ao Contrato N. º 48/2005.
Objeto: alteração da cláusula terceira (vigência);
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a 9 Idéia Comunicação LTDA;
Processo: Nº. 4368/2005 – Concorrência Pública nº 001/2005;
Signatários: Dra. Suelma de Fátima Bruns, pela Secretária de Administração, Dr. Raimundo
Nonato Costa Bandeira e a Sra Maria Lucineide Dias pela empresa 9 Idéia Comunicação
LTDA
Vigência: prorrogada por mais 06 (seis) meses, passando a viger 01 de julho de 2007 até
o dia 31 de dezembro de 2007.

Instrumento: 5º Termo Aditivo ao Contrato N. º 49/2005.
Objeto: alteração da cláusula terceira (vigência);
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Real Publicidade LTDA;
Processo: Nº. 4368/2005 – Concorrência Pública nº 001/2005;
Signatários: Dra. Suelma de Fátima Bruns, pela Secretária de Administração, Dr. Raimundo
Nonato Costa Bandeira e o Sr João Américo Cordeiro Moura pela empresa Real Publicidade
LTDA
Vigência: prorrogada por mais 06 (seis) meses, passando a viger 01 de julho de 2007 até
o dia 31 de dezembro de 2007.

João Pessoa, 24 de agosto de 2007.

Livânia Maria da Silva Farias
Presidente da COPEL

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação para contratação da FUNDAÇÃO
DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA E CULTURAL (FUNETEC) que ministrará os cursos
de Pregão Eletrônico e Sistema d Registro de Preços, Desenvolvendo a Inteligência
Emocional, Gestão de Pessoas na Administração Pública, Redação Oficial e Revisão
Gramatical, Licitação e Contratos e Técnicas de Almoxarife, aos servidores desta
Prefeitura. O valor total do contrato é de  R$ 11.380,00 (onze mil e trezentos e oitenta
reais), com base no Art. 23, caput e inciso II, c/c Art.13, VI da Lei Federal 8.999/93 e
suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica da SEAD, e
tendo em vista os elementos que instruem o Processo Nº 2007/029687 – DAGE – SEAD

João Pessoa, 14 de agosto de 2007

EXTRATO

TERMO DE RATIFICAÇÃO
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HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2007- ERRATA

Objeto: “AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (EXPEDIENTE E LIMPEZA)
ATRAVÉS DO REGISTRO DE PREÇOS”
Errata: O vencedor do item 226 é Alexandre Ferreira Palmeira da Costa ao invés de José de
Arimatéia Porto Martins, e o do item 04 é Francisco Barboza Rocha Junior ao invés de
Francisco Augusto Santos Brasil, passando os totais a:
Alexandre Ferreira Palmeira da Costa : R$ 20.528,20
José de Arimatéia Porto Martins: R$ 14.304,83
Francisco Barboza Rocha Junior: R$ 7.195,94
Francisco Augusto Santos Brasil: R$ 23.675,43
João Pessoa, 24 de agosto de 2007.

HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial nº 039/07

Acatando relatório apresentado pela Comissão Permanente de Licitação desta
Secretaria que trata do Processo Licitatório Nº 2006/089682 – Pregão nº 039/2007, que
tem por objeto a AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA DESTINADOS
A DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, homologo o procedimento licitatório em
epígrafe o objeto às empresas: Golden – Distribuídora Ltda (lotes: 01; 03, 07 E 10), no
valor total de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais); Tecsupri Máquinas, Suprimentos e
Serviços Ltda ( lote: 02 ) no valor de R$ 2.840,00 (dois mil oitocentos e quarenta reais),
Omegati  Comércio de Informática Ltda ( lote 04 ), no valor de R$ 9.200,00 (nove mil e
duzentos reais); YG Serviços de Informática Ltda ( lote 05 ), no valor de R$ 8.710,00 (oito
mil setecentos e dez reais); Papelaria Arcoverde Ltda ( lote 06 ), no valor de R$ 11.050,00
(onze mil e cinqüenta reais) e Empresa Paraibana de Informática Ltda ( lotes: 08, 09, 11,
12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 20, 21 e 22 ), no valor total de R$ 36.628,00 (trinta e seis mil,
seiscentos e vinte e oito reais), perfazendo um valor global de R$ 96.428,00 (noventa e seis
mil, quatrocentos e vinte e oito reais).

João Pessoa, 21 de agosto de 2007.
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